
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
GABINETE DO VEREADOR SAULINHO DA ACADEMIA 

 

  
O vereador que firma o presente vem, pelas prerrogativas garantidas na Lei 
Orgânica Municipal e com base no Regimento Interno desta Casa, apresentar o 
seguinte: 
 
 

PROJETO DE LEI Nº:____/2025 
 

ESTABELECE DIRETRIZES PARA A FIXAÇÃO DE 
SINALIZADORES QUE IDENTIFIQUEM A 
PRESENÇA DE PESSOAS AUTISTAS EM 
QUARTOS OU ENFERMARIAS DE 
ESTABELECIMENTOS HOSPITALARES, EM 
CASOS DE INTERNAÇÃO, NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DA SERRA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS, DENOMINADA DE LEI JOÃO 
DAVI. 

 
 
A Câmara Municipal da Serra decreta:   

Art. 1º Esta Lei tem como objetivo garantir a inclusão e o bem-estar de 

pessoas autistas durante sua estadia em estabelecimentos hospitalares, além 

de fornecer suporte adequado às mães que acompanham seus filhos autistas 

durante o período de internação. 

Art. 2º Todos os estabelecimentos hospitalares, que oferecem serviços de 

internação, devem disponibilizar, na porta de acesso à internação, placas (ou 

outras formas de sinalização) de identificação para indicar a presença de 

pessoa com Transtorno do Espectro Autista (TEA). 

§ 1º As placas de identificação devem ser fixadas nas portas dos quartos ou 

enfermarias de forma visível e facilmente identificável. 

§ 2º As placas devem conter um símbolo reconhecível de autismo, juntamente 

com uma mensagem clara indicando a presença de uma pessoa autista no 

quarto. 

Art. 3º Os estabelecimentos hospitalares devem fornecer suporte adequado às 
 

Rua: Major Pissarra nº 225 – CENTRO – SERRA – CEP: 29.176-020 Tel: (27) 3251-8300 
E-mail gabinetesaulinho@gmail.com ou Site:  www.camaraserra.es.gov.br 

Autenticar documento em https://serra.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 390037003500320032003A005000, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira 

- ICP-Brasil.

http://www.camaraserra.es.gov.br


 

 
CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
GABINETE DO VEREADOR SAULINHO DA ACADEMIA 

 
mães que acompanham seus filhos autistas durante o período de internação. 

Parágrafo Único: O suporte pode incluir serviços de aconselhamento, 

informações sobre o autismo e recursos disponíveis, assistência na navegação 

pelo ambiente hospitalar e orientações sobre como melhor apoiar o bem-estar 

do paciente autista durante a estadia hospitalar. 

Art. 4º Os profissionais de saúde dos estabelecimentos hospitalares devem 

receber treinamento adequado sobre o autismo, incluindo técnicas de 

comunicação e manejo de comportamentos. 

Parágrafo Único: Campanhas de sensibilização sobre o autismo devem ser 

realizadas regularmente para promover o entendimento e a aceitação da 

comunidade hospitalar em relação às necessidades das pessoas autistas e 

suas famílias. 

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal da Serra, 12 de março de 2025. 
 
 
 
 

SAULO MARIANO RODRIGUES NEVES JUNIOR 
VEREADOR SAULINHO DA ACADEMIA (PDT) 

(Documento assinado eletronicamente) 
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JUSTIFICATIVA 
 

A presente proposição visa garantir a inclusão e o bem-estar das pessoas 

autistas durante a internação hospitalar, assegurando que elas recebam um 

atendimento digno e adaptado às suas necessidades sensoriais e 

comportamentais. O objetivo é evitar episódios de estresse, crises e 

dificuldades no acesso aos serviços de saúde, promovendo a humanização do 

atendimento hospitalar na cidade da Serra-ES. 

A inspiração na Lei João Davi do Maranhão 

A inspiração para essa iniciativa vem da Lei João Davi, sancionada no Estado 

do Maranhão em 8 de julho de 2024 (Lei Nº 12.344/2024). Essa legislação 

nasceu da experiência vivida por João Davi, uma criança autista que enfrentou 

sérias dificuldades durante uma internação hospitalar. Sua família relatou 

desafios como a falta de preparo dos profissionais, ausência de sinalização 

adequada para alertar sobre a condição do paciente e um ambiente hospitalar 

que gerava sobrecarga sensorial, desencadeando crises severas. 

O caso de João Davi repercutiu amplamente na sociedade, trazendo à tona a 

necessidade urgente de protocolos específicos para atendimento hospitalar de 

pacientes com Transtorno do Espectro Autista (TEA). A lei sancionada no 

Maranhão tornou-se um marco na inclusão hospitalar, determinando que 

todos os quartos e enfermarias de pacientes autistas tenham sinalização 
visível e padronizada, além de prever capacitação dos profissionais de 
saúde e protocolos humanizados de atendimento. 

 

A realidade das pessoas autistas em hospitais 

O ambiente hospitalar pode ser extremamente desafiador para pessoas 
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autistas devido a fatores como: 

● Ruídos intensos (máquinas, alarmes, vozes altas); 

● Luzes fortes e variações bruscas de iluminação; 

● Interações inesperadas com profissionais de saúde desconhecidos; 

● Mudanças na rotina, fator crítico para pacientes autistas que dependem 

de previsibilidade; 

● Falta de comunicação adaptada, dificultando o entendimento de 

procedimentos médicos. 

De acordo com estudos na área de saúde e neurodiversidade, pacientes 

autistas apresentam hipersensibilidade sensorial e dificuldades na 

adaptação a ambientes que não respeitam suas especificidades. Muitos 

hospitais não possuem treinamento adequado para lidar com essas demandas, 

o que pode gerar desconforto, crises e resistência ao tratamento médico. 

 

A necessidade da lei no município da Serra-ES 

A proposta de lei busca colocar a Serra-ES na vanguarda da inclusão 
hospitalar, garantindo que nenhuma pessoa autista passe por dificuldades 

desnecessárias ao buscar atendimento médico. Além disso, o suporte às mães 

e responsáveis previsto na legislação reforça a humanização do 
atendimento, assegurando acolhimento e amparo às famílias. 

Com essa lei, o município passará a contar com: 

1. Sinalização obrigatória nos quartos e enfermarias de pacientes 

autistas, permitindo que as equipes médicas adotem condutas 

apropriadas. 

2. Capacitação dos profissionais de saúde, tornando o atendimento 

mais humanizado e eficiente. 

3. Protocolos especiais de atendimento, garantindo comunicação 
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acessível e adaptação dos procedimentos hospitalares. 

4. Suporte às famílias, fornecendo informações e assistência durante o 

período de internação. 

 

Impacto da Lei para a sociedade 

A inclusão de pessoas com autismo nos serviços de saúde não é apenas uma 

questão de empatia, mas um direito garantido pela Constituição Federal e 
pela Lei Brasileira de Inclusão (Lei 13.146/2015). A aprovação desta 

legislação contribuirá para a dignidade das pessoas autistas e suas 
famílias, promovendo um ambiente hospitalar mais respeitoso e seguro. 

Com a implementação desta lei, a Serra-ES seguirá exemplos positivos de 
outros estados, consolidando-se como referência em inclusão hospitalar para 

pessoas com TEA. A medida beneficiará não apenas a comunidade autista, 

mas toda a sociedade, ao reforçar valores de respeito, acessibilidade e 
equidade no atendimento à saúde. 

Diante disso, solicita-se o apoio dos nobres vereadores para a aprovação 
desta iniciativa essencial para o bem-estar e a inclusão das pessoas 
autistas no município da Serra. 
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